
rf ESCOLA DE EDUCAÇÃO PRE-PRIMARIA "DOM PEIXITO LTDA
ASSUNTO: Fixação no l8 Semestre/87
RELATOR NA CEnE: Ne^lson Boni - ' . '

RELATOR NO PLENÁRIO: Cons. .LUIZ ANÇêíflO-DF SOU'KA AMARAL
INDICAÇÃO CEnE-CEE N2 ±25/38 Aprovada enç^ /Q2__/ SLB

CONSELHO PLENO

!*• RELATÓRIO E APRECIAÇÃO

A Instituição comunicou ter praticado no 1a semestre/87
valores reajustados " abaixo do índice
autorizado, portanto^não há o que apreciar. A instituição poderia
usufruir da autorização dada pela Deliberação CEE 20/87 em seu art.
is para fixação do 22 semestre/87.

O valor nraticado no 19 semestre/87 foi:
12 Semestre/87

: • . Cz$ 3.700,00

Curso

1.9' Grau

So Paulo, J^ de Fevereiro de 1.988

a) Nelson Boni/Jati^rvJEduardo Schall
Ivelator

r



PROCESSO CEE N9 493/84 INDICAÇÃO CEE/CENE N<? 125/83 fls*02

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pâsquale" em24 de fevereiro de 1988.

a)Cons9 Jorge Nagle

Presidente


